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O empreendimento Loteamento Capelinha II, pertencente ao empreendedor Jardim América 

Empreendimentos Imobiliários Ltda., tem sua instalação prevista no bairro Capelinha, zona urbana do 

município de Baependi. 

Em 20/10/2022 formalizou junto a Supram Sul de Minas o Processo Administrativo de Licenciamento 

Ambiental Simplificado SLA nº 3842/2022 para a atividade de “loteamento do solo urbano, exceto 

distritos industriais e similares” com área total de 32,9171 ha. 

Com esta área, conforme a DN 217/2017, o empreendimento possui Potencial Poluidor médio e Porte 

pequeno (15 ha ≤ Área Total ≤ 50 ha), sendo enquadrado como Classe 2. Por ter previsão de 

supressão de vegetação nativa, há incidência de critério locacional de enquadramento de peso 1, o 

que elevou a modalidade de licenciamento de LAS Cadastro para LAS RAS. 

O empreendimento tem previsão de supressão de 2,5053 ha de cobertura vegetal nativa para uso 

alternativo do solo, classificado como campo rupestre; intervenção em 0,1895 ha de APP sem 

supressão de vegetação nativa; e corte de 659 árvores isoladas nativas vivas, para qual apresentou a 

AIA n° 2100.01.0021718/2022-85 emitida pelo IEF em 16/08/2022. 

Contudo, no SLA, no campo de marcação de código 07063, onde se pergunta se a supressão 

ocorrerá em áreas prioritárias para conservação, foi marcada a opção “não”. Porém, em consulta à 

IDE-Sisema, constata-se que o empreendimento tem localização prevista em área prioritária para 

conservação considerada de importância “especial”, como mostra a figura a seguir. 

 
Figura 1 - Localização prevista em área prioritária para conservação 
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Sendo assim, conforme item 4 do Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017, 

aplica-se ao empreendimento o peso 2 por ter prevista a “supressão de vegetação nativa em áreas 

prioritárias para conservação, considerada de importância biológica  “extrema” ou “especial”, exceto 

árvores isoladas”. 

Uma vez havendo incidência de critério locacional de enquadramento de peso 2, o empreendimento 

teria sua modalidade de licenciamento elevada para LAC1, conforme a tabela 3 constante no Anexo 

Único da supracitada DN. 

Portanto, constata-se que houve erro de instrução processual por parte do empreendedor ou 

consultoria por ele contratada. 

Ressalta-se ainda que, ainda que tenha sido apresentada a Autorização para Intervenção Ambiental - 

AIA n° 2100.01.0021718/2022-85, emitida pelo IEF, o Art. 16 da DN 217/2017, em seu § 2º, 

estabelece que “as solicitações para as intervenções ambientais serão analisadas nos autos do 

procedimento de licenciamento ambiental (...)”. Portanto, diferentemente da licença ambiental 

simplificada, a análise da intervenção em casos de LAC deverá ocorrer no âmbito da análise do 

licenciamento, e não previamente a este. 

Em conclusão, com fundamento nas informações supracitadas, sugere-se o indeferimento da 

Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento Loteamento Capelinha II para a atividade E-04-

01-4 - Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, no município de Baependi, 

por inconformidade de instrução processual. 
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